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PROJETO DE LEI

lnstitui diretrizes para o reconhecimento e valorização
de registros digitais como meio de prova em casos de
violência  contra  a  mulher no  âmbito  do  Município  de
Jacareí, e dá outras providências.

0   PREFEITO   DO   MUNICIPIO   DE   JACAREl,   USANDO

DAS  ATRIBUIÇÕES  QUE  LHE  SÃO  CONFERIDAS  POR

LEI,  FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU

E ELE SANCIONA E  PROMULGA A SEGUINTE LEl:

Ari.      1°      Esta      Lei      estabelece      diretrizes      para      o
reconhecimento   e   a   valorização   de   registros   digitais,    especialmente   conversas
realizadas por aplicativos de mensagens instantâneas,  como meio idôneo de prova em
situações de violência contra a mulher,  no âmbito do Município de Jacareí.

ATt.  2°  Para  os  firB  desta  Lei,  consjdeTam-se  regLstros
digitais:

1 - mensagens de texto,  áudio,  imagem ou  vídeo trocadas

por aplicativos de mensagens, a exemplo do WhatsApp;

11 -comunicações realizadas por redes sociais;

111 -e-mails,  gravações e outros meios eletrônjcos capazes
de demonstrar indícios de violência, ameaça ou abuso.

Art.    3°    Os    Órgãos    públicos    municipais    que    realizem
atendimento a mulheres em situação de violência deverão:

1   -  reconhecer  os   registros  digitais   apresentados   como
elementos aptos à formação de juízo inicial de verossimilhança da denúncia;

11   -  orientar  as   vítimas   quanto   à   preservação   e   coleta
adequada dessas provas;

111    -    evitar    a    desqualificação    preliminar   da    denúncia
exclusivamente pela ausência de testemunhas presenciais.
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Art, 4° Esta Lei possui caráter orientativo e não interfere:

1  -  na  competência  das  autoridades  policiais  ou judiciárias

para análise da validade das provas;

11 -nas normas processuais penais e civis vigentes.

Art.    5°    0    Poder   Público    Municipal   deverá    promover
campanhas educativas e informativas sobre:

[ -a importância da preservação de provas digitais;

11 -os canais de denúncia de violência contra a mulher;

111 -os direitos assegurados pela Lei Maria da Penha.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Jacareí,10 de abril de 2026.
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VALMIR D ARQUE MEIA LUA

Vereador - Líder do PP
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A    presente    proposição    tem    como    objetivo    forialecer    os
mecanismos  de  proteção  às  mulheres vítimas de violência,  reconhecendo  a  realidade
contemporânea em que grande parte das ameaças,  abusos e constrangimentos ocorre
por meios digitais.

Aplicativos   de   mensagens   instantâneas,   como   o   WhatsApp,
tornaram-se  instrumentos  frequentes  para  a  pràtica  de  violência  psicológica,  moral  e
até mesmo ameaças diretas,  sendo essencial que tais  registros sejam compreendidos
como elementos relevantes na análise inicial das denúncias.

lmportante     destacar    que     o     projeto     não     cria     obrigações
administrativas   novas   nem   estrutura   serviços   públicos,   Iimitando-se   a   estabelecer
diretrizes de atendimento e reconhecimento de provas, o que se insere na competência
legislativa do Poder Legislativo municjpal.

Dessa     forma,     busca-se     contribuir     para     a     redução     da
subnotificação de casos e para o acolhimento mais eficaz das vítimas,  promovendo um
ambiente institucional mais sensível e preparado para lidar com a violência de gênero.

Câmara Municipal de Jacareí,10 de abril de 2026.

vALMiR DoãÃ~RQUE MEiA LUA
Vereador - Líder do PP
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